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DESPACHO/DECISÃO

Vistoa.

Da análise dos autos, verifico que há a necessidade de demonstração da real
situação enconômico-financeira da empresa, bem como se a mesma ainda possui atividade
empresarial. 

Assim, intime-se a recuperanda para que apresente, no prazo de 15 (quinze)
dias, toda a documentação contábil, desde a data do ajuizamento da ação até o presente
momento, diretamente à Administração Judicial, especialmente as contas demonstrativas
(balancetes), para fim de apresentação de relatório mensal das atividades da empresa em
recuperação judicial, - RMA's - pela Administração Judicial, em consonância com o art. 22,
II, "c", da Lei 11.101/2005. 

Com o recebimento da documentação por parte da Administração Judicial,
defiro o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do disposto no artigo 22, II "c", da
 Lei 11.101/2005.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para análise.

D. L.
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